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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 044/2003 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 16 de maio de 2003. 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE BENTO NÇALVES 
02c2o 

PRO OCOLO 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 057 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa e 
Cultural Ceará da Graciema". 

A Sociedade Recreativa e Cultural Ceará da 
Graciema, através de sua Diretoria, encaminhou ofício solicitando auxílio financeiro 
do Município para parceria nas despesas de reformas e melhorias do seu salão 
comunitário. 

A obra beneficiará a comunidade da Linha 
Graciema e circunvizinhas, proporcionando um local com melhores condições de 
lazer, recreação e entretenimento, na forma do convênio a ser firmado. 

Outrossim, segue o incluso projeto de lei para 
apreciação dos nobres Edis integrantes desta Colenda Câmara Municipal. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARC P 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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President 

PROJETO DE LEI N° 057, DE 16 DE MAIO DE 2003. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 
RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ 
DA GRACIEMA. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com a SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ DA 
GRACIEMA, repassando o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para parceria nas 
despesas de reformas e melhorias do salão comunitário da entidade, conforme 
minuta anexa parte integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
cederá gratuitamente o salão comunitário, quando solicitado pela Municipalidade 
para eventos, cursos, palestras, festividades e atividades afins. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.2781200132.104 - Auxílios a Distribuir 
4.4.50.42.00.0000 — Auxílios - 227 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2003. 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com 
o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e três. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 3509, de 16.05.2003. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA, com sede na 
Linha Graciema, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 89.805.410/0001-13, 
representada por seu Presidente NOELI CARRARO, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o 
presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para parceria 
nas despesas de reformas e melhorias do salão comunitário da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA cederá gratuitamente 
o salão comunitário, quando solicitado pela Municipalidade para eventos, cursos, 
palestras, festividades e atividades afins. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira deverá ser depositado 
no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta n° 06.012331.0-5, agência 0128, em 
favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças, até 20 de dezembro de 2003. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal da Juventude, 
Esportes e Lazer. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL 
CEARÁ DA GRACIEMA 

Noeli Carraro 

Testemunhas: 

Processo n° 3509, de 16.05.2003. 



Estado do Rio Grande do Sul 
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BENTO GONÇALVES 
CÚPIA AuTP NTICA 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA, com sede na 
Linha Graciema, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 89.805.410/0001-13, 
representada por seu Presidente NOELI CARRARO, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o 
presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para parceria 
nas despesas de reformas e melhorias do salão comunitário da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA cederá gratuitamente 
o salão comunitário, quando solicitado pela Municipalidade para eventos, cursos, 
palestras, festividades e atividades afins. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira deverá ser depositado 
no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta n° 06.012331.0-5, agência 0128, em 
favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças, até 20 de dezembro de 2003. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal da Juventude, 
Esportes e Lazer. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL 
CEARÁ DA GRACIEMA 

Noeli Carraro 

Testemunhas: 

Processo n° 3509, de 16.05.2003. 
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ESTATUlLS OA SOLlED  DL RiUREAIIVA E CHITuRAL CEARÁ 

i.RAC1FE' A. 

LINHA CRACIEMA — 1Q DISTR110 	hrwro coNrAtAlcs 	RS 

ESTATUI O 

CAPfTULO I  

Da Sociedade e seus fins  

Art. 152 — . A SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL. CEARÁ DA CRACIELA, 

fundada a 21 de abril de 1902,j uma sociedade 

constituída por tempo indeterminado,com sede 

ro na localidade denominada linha Graciem'a,1Q 

to,municlOio do Bento Gonaçlves,Estado do Rio 

civil, 

e fo — 

distri 

Grande 

do Sul,constituida pelos moradores da localidade ten 

do pot fim: 

a) Promoverlestimular e difundir o desenvolimento e 

ducativo e cultural,bem como ri . amparo social do asso 

ciado. 

b) Organizar ou'pat.rocionar reuniões -artisticas,cula—

turais, sociais e esportivas. 

CAPÍTULO II 

Da Administrar:ao  

Art. ?L,  — São os seguinte.s os órgãos da Sociedade: 

a)Assembleia oeral; b) Conselho Deliberativo; c)Diro 

toria; d) Conselho Fiscal. 

Da Assembléia Geral.  

Art. 3Q A As-embljia Coral u orgau supremo da Sociedade o r,c3 
. 

comp3e de todos os seus soclos,pertencentes a qual— 

quer das categorias, tom amplos poderes para ratifi—

car ou anular qualquer ato da administração que não/ 

seja privativo de outros poderes,deliberando—'se sem—

pre de conformffidades com os presentes estatutos. 

Art. 4Q —A Assembleia Geral reunir—se—j ordinjriamente duas / 

vezes por periodo riu mandato e extraordinariamente , 

tantas vezes quantas forem necessárias. 
NOTÁRIO - CZAR AUGUSTO E. GARCEZ 

Rua Saldanha 
F 	

Niartnho, Centro 
one-fax (54) 452-8180 - 451-2987 

Bento GonçaIvee - RS - 95.7004)00 

AI.TTENTICAÇ.Y,0  
Autentico esta cópia reprográfica que está conforme o original a mim 
apresentado . Dou fé. 

Bento Gonçalves, 20 de abril de 2003 
lITNES LASSO 	 - L crevente Autorizada 
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GARCEZ 
2. TABELIONATO DE NOTAS 
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Art. 10Q—A 
SERVIÇO NOTARIAL 

GARCEZ 
20  TABELIONATO DE NOTAS 

Diretoria e o nrnan 
NOTÁRIO - CEZAR AUGUSTO E. GARCEZ 

Rua Saldanha Marinho, n° 388 - Centro 
Fone-fax (54) 4524180 - 451-2987 
Banto Gonçalwaa - RS - 95.700-000 

.AU TENT1CAÇA 

Autentico esta cópia reprográfica que está coidOtuie o original a mini 
apresentado . Dou fé. 

Dento Gonçalves, 28 de 'Anil de 2003 
MARINES RTINIES BASSO PELEGRP Ï - Escrevente Autorizada 

x 	XIV A. -.7‘-‘` • 

único 	Ordina'riamente,a2à.t.de 	- de cada ano para co— 

memorar o aniversário da Sociedade e a segunda por o 

casino da eleição da nova diretoria e prestação de / 

contas da administração anterior. 

Art. r o - — Extraordine'riamonte a assembléia geral se reunir 	/ 3 

quando convocada pelo Presidenta ou por solicitação/ 

de 10 sócios que deverão explicar as razões pelas / 

quais estão convocando a Assembleia Geral. 

Art. 5Q— A data para eleição da nova diretoria será marcada / 

pelo Presidente da sociedade,que deverá ser feita 1/ 

com uma antecedência de quinze dias. 

ún ico — A Assembleia se reunirá com a metade mais um dos só—

cios. 

Art. 72 — Salvo quando forem discutidos os atos do Presidente 

da Sociedade a Assembijia será sempre presidida pelo/ 

liesmo. Na hipótese inicial deste artigo,a Assembleia/ 

escolherá o Presidente dentre um dos Sócios presentes. 

CAPfTULO IV  

Do Conselho Deliberativo.  

Art. 8Q— O Conselho Deliberativo e composto por cinco membros/ 

efetivos e tres suplentes,com mandato por dois anos. 

1Q — 	Reunir—se—á toda vez que o Presidente da Sociedade 
• 

que também e o presidente do Conselho Deliberativola—
. 

cher necessario. 

2Q — 	O Conselho Deliberativo, disciplinará suas atividades 

num regimento interno. 

Art. 92 —Incumbe ao Conselho Deliberativo: 

a) Tomar todas as medidas indispensaveis ao fiel cum — 

primento dos estatutos para a realização do programa / 

social. 

b) Organizar o plano de ação da sociedade nos vários / 

setores de sua atividade. 

c) Resolver sobre os casos omissos da sociedade,nos e& 

tatutos, até que a Assembljia Gerà1 se pronuncie em de 
f 1nit1vo. 

CAP fTl1LO \J  

Da Diretoria.  

executivo da Sociedade.Ela se 

IEMTIgAlla 
Mitentic(., 	pJeGelutr,k5pi 
por 	noproduçcs 
do cir.;.g 	i: R 	• dq• 

"13/Áyf 
(mor: dtIros EspectaIi 

Ana  J.  Fnvero Prrvensf  
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J 

compon do um presidente,um vice—presidente,1°,2-  su—

cretrio e 1° e 2° tesoureiro. 

§ único — A Diretoria tora mandato por dois anos. 

 

E 

 

Art. 11Q — A 5Ocindade terá diversos departamentos:(Departamen—
to Cultural,Social e Esportivo) que terá encarrega — 

dos nomeados pelo Presidente. 

Art. 12°— A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Do 

liberativo. 

Art. 13° — Compete ao presidente da Sociedade:  

a) Representar a Sociedade ativa ou passivamente, em 

juizo 
e 	 • 

j 	ou fora dele,sempre que se fizer necessario. 

b) Convocar,presidir e encerrar as sess3es da Assem—

bleia Geral e .do Conselho Deliberativo e do Conselho 
fl 

Fiscal para os-fins previstos nestes estatutos. 

c) Convocarlpresidir e encerrar as sessões da Direto 

tia, votando somente para desempatar.  

1 
d) Rubricar os livros e papeis oficiais da Sociedade.. 

e) Apresentar anualmente um relatório minuncioso so—

bre ,tia gestSo. 

f) 11 ,: ninar juntamente com o secretário a.correspon 
, 

dencia da Sociedade. 

g) Assinar com o tesoureiro ou quem o substituir che 110 

ques e ordens de pagamento ou outros documentos iguais 

h) Superintender os serviços gerais da Sociededeem / 

todos os seus ramos "e atividades. 

Art. 14Q — Ao Vice—presidente compete substituir o Presidente / 

em todos seus impedimentos com as mesmas atribuições 

e restrições a este impostas e secundar o Presidente 

quando solicitado no desempenho das suas atribuiç3es. 

Art. 15Q — Ao 1.9 Secretário Imcumbe: 
• 

a)Lavrar as atas das sessoJs da Diretoria e do Conse 

lho Fiscàl,bem como das Assembleias Gerais. 

h)Ter sobre sua guarda toda a documentação da socie—

dade. 

c)Assinar com o Presidente a correspondência da Socie 

dado e fornecer—lhe os dados quw=solicitar. 

Art. 16° — Ao 2° Secretário incumbe: Substituir o 1Q secreto 

em ,eus impedimentos. 
• AnTNTIOAÇA0 

1 

SERVIÇO NOTARIAL 

GARCEZ 
2.TABELIONATO DE NOTAS 

Art. 17° — Ao 1° Tesoureiro incumbe: 
NOTÁRIO - CE7AR AUGUSTO E. GARCEZ 

Rua Saldanha Marinho, no 388 - Centro 
Fone4ax (54) 4524180 - 451.2387 
Bento Geriria!~ - RS - 95.700-000  
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Aummem,a0 
Autentico esta cópia reprográfica que está confonne o original a mim 
apresentado ; Dou fé. 

Bento Gonçalves. 28 de 	de 2003 
MARINS IENES BASSO PELEGR - Escrevente Autorizada 
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a) Arrecadar 

te-las sobre.  

b) Organizar 

as rendas e mensalidades da Sociedade e 

sua guarda. 

e dirigir a escrituração referente ao / 

movimento financeiro e econâmico da Sociedade. 

c) Prestar esclarecimentos a qualquer um dos órgãos/ 

da administração principalmente ao Conselho Fiscal , 

sobre a situação patrimonial da Sociedade. 

Art. 18Q - Ao segundo tesouteiro compete substituir o 1Q em 7/ 

seus impedimentos. 

CAPÍTULO VI  

Do Conselho Fiscal. 

Art. 19º - 0 Conselho Fiscal compõe-se de três membros,eleitos/ 

pela assembléia Geral,junto com os demais órgãos da 

Sociedade.A ele compete sempre que solicitado;dar pa 

recer sobre atos da Diretoria e outros assuntos de 

interesse da Sociedade. 

A cada dois anos cabe-lhe dar parecer sobre as contas § 

apresentadas pela Diretoria que finda agesta°. 

caPfTuLo VII  

Dos SOcios,  

Art. 2o9 - Na sociedade serão as seguintes as categorias dos sa 

cios: a)Fundadores;B) Efetivos; c) Remidos;d)Bene.me-

'ritos. 

Art. 21Q -São sócios fundadores os que subscreverem a ata 	de 

fundação da Sociedade.Efetivos os que,se escreverem/ 

regularmente na Sociedado,contribuirem com um'a mens6-

lidado estipulada pela Diretoria. São sócios Remidos 

os., que inscritos regularmente,contribuirem com uma / 

importância a ser fixada pela Assembleia Gerallnunca 

inferior a cem mensalidades,para a construção da se-

de Social e cumprimento das finalidades essenciàis / 

da Sociedade. São sacias Beneméritos os que tiverem/ 

prestado relevantes serviçEs a Sociedade p asSim enten 

dido pela Assembléia Geral. 

Art. 22Q - São direitos dos sócios: 

a) Participar das reuniões da Sociedade; 

bY Frequentar as dependências da Sociedade e seus vá 
rios departamentos; 

único 

Aw;,ortíno 

por .5 
Qr 

, 
tiCSTWITICAcA0 	c) Representar ao orggo competente contra qualquer a 

r, 2 ,.nnowk, ü  ,04,p141e outros orgaos t ou contra a conduta dos sócios; 
. - 
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d)Votar nas eleiçces da Sociedade; 
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uf:Jur eleito pula AsEsomblia pura qual quer cargo; 

OLomparocer a Assembljia,com direito ao uso da pala—

vra. 

23 — Como deveres, os sócios são obrigados a;respeitar 	e 

fazer respeitar esses Estatutos; Manter uma conduta / 

irreproonsivel em quqlquer dependencia da Sociedade , 

interessar—se pelo progresso da Sociedade,obedecondo/ 

a regulamentação interna, dispensando a considernço/ 

de vida aos membros da diretoria e seus legítimos re— 

presentantes l quando no uso de suas atribuiç3es,desem—
, 

penhar fielmente as funções para que seja nomeados os 
eleitos, zelar pela boa conservação do patrimônio mo—

ral.e material da Sociedade Recreativa e Cultural Cea 
ra da Graciema. 

. 24Q— A conduta reprovada de. qualquer sócio importara em 

sua exclusão do quadro social,cabendo—lhe como direi— 
to final,recurso ao Conselho Deliberativo. 

Art. 25Q— A Diretoria poderá atribuir penas disciplinares aos / 

sácios,inclusive supendendo seus direitos por tempo/ 

indeterminado. 

1 

CAPfT(ILO VIII  

Das cores,distintivos e uniformes.  

Art. 26Q.—A Sociedade poderá adotar cores carcteristicas,dis-- 
, 

tintivos e uniformes para seus vários departamentos. 
, único— A diretoria da Sociedade se incumbirá de escolher—los 

CAPÍTULO IX  

Dos Departamentos da Sociedade.  

Art. 27 --Como órgão subsidiario,a Sociedade terá tres departa—
menotos: 
a) Departamento Social,:que desenvolvera as atividades 

sociais entre seus associados; 

b) pepartamento de Cultura,que desenvolverá a cultura 
entre seus associados; 

c) Departamento de Esportes,que incrementara a prati—
ca do futebol,bol"ão e outros esportes. 

unico— Cada Departamento terá um Diretor nimeado pelo Presi— 

âUTPWWTQA9A0 dente da Sociedade,com exceção do Departamento de Es— 
, 

ter um diretor para cada pratica de os 
roprodu uProYe 
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PegistroN Ê48.i;Nis 
pavurc, firuveriii 
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DENTO (;ro•«. 
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' o  Patrimônio. 

i\rt. 28Q — Opatrimonio. Social é constituído-pelos bens mcivois e 
imeveis,instalaçoes, titulos,valores erp geral que a / 

Sociedade poss'ua ou venha a possuir. 

Art.2yg — [is bens imóveis somente poderão ser(1-pdquiridospaliena—
dos,permutados ou do qualquer formá oneradosíatraves/ 

do pronunciamento da assembleia geral pelo voto de do 

is terços(2/3) dos sócios quites com a tesouraria.. 

único 

	

	So podorao votar os sócios quites , presentes a AssdL 

bleia sendo expressamente vedada a 'representaçgo por 

procáraçao. 

Art. 302— Ivo caso de dissolução da Sociedade depois de liquida—

das as suas dividas, os 'bens imeveis,meveis t valores, 

títulos e outras rendas serão doadas à instd.tuiç3es/ 

de caridade do municfpio. 

CAPÍTULO XI  

Oas Disposiç3es Transitórias.  

Art. 31Q — Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obriga 

ç3es contraídas pela Sociedade ou pelos órgãos da ad—

ministração. 

Art. 32Q — Para uso exclusivo dos sócios a Sociedade poderá man—

ter uma copa e um restaurante em sua sede,os quais po 

darão ser administrados pele mesmo pu contratados a / 

terceiros. 

único 

	

	Para tais serviços'sera baixada regulamentação especi 

al. 

A gt. 33Q— Nas dependências do clube, serão permitidas todos os 

único 

jogas lícitos por lei em caráter recreativo e sessões 

religiosas. 

— Os sócios transgressores do artigo anterior estão su—

jeitos as penalidades previstas nos estatutos. 

'í t. 34Q — 
,=> A sociedade poderá ser dissolvida por motivo de difi 

culdades insuperveis,por deliberaçgo de uma assemble 

ia geral extraordinária, especialmente convecada para 

este fim e .composta no minimo de dois terços(2Â3) de 

sócios quites criam a tesouraria. 
• 

anUationIr;nuouto c14111 
por Ci 	 ropr 	I" s. 

/Ofício tios 
Registros .Èspocialli 

Ansi J. Faeoro Provens' I Oficiai Ai,,,, 
1 BOVTO GONÇAI vf ç 	- —.... 
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sócios quites com a tesouraria. 

Art. 36Q — A Diretoria passa a exercer a partir da entrado em 
vigor desta constituição, as funçoes que por elas/ 

cabem a Diretoria. 

379— Cabe a atual Diretoria providenciar pelo registro/ 
desta constituiç;io nas repartiçZes competentes de/ 
modo que a Sociedade passe a gozar da personalida,  

de jurídica e de outros direitos decorrentes desta 

.açao. 

Art. 389  — Os presentes estatutos serão promulgados pelo pre— 

sidente a Assembleia Geral em que for aprovados. 

o 
r, 

1 

o 

c. 

1 

o 

6,5 

livro 
To- gistrado sob n.° •.. 	. 

12:2 	307 - Fone 22-119 
[5.1. .TO CC::,ÇALVES — RS 

Clodoaldo Ivan Fávero, Ofici 
CERTIFICO que o presente documento foi r 
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egistroz Upagiaita 
Ana J. Favetro Pra~ 

()fida! Ai„d 
GoNirm xirc ...maesmossz~~122M11 

pr 

;,rt. 
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assemblç;ia 
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ser reformdns em 
geral Extraordina 
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tudo ou parte,por uma 
ria e pelo voto de no 
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Dento Gop 

nllw Carraro, elsc,s.À. António V.!" 
aledi e Erpiclio António Frzualin. 12.-azij-Q44:4, 

9.jud  

* doa 

SÓCIOS FUNilADORj. 

Maximiliano Cr tini, Raul Crestani, Jandir Crastani, Jomingos 

Tumelero, Alzir Carraro, joja.o Batista Carranwo, Alcides Jacinto dar-

rara, Valtemir Carrara, Valtecir Carraro, Velmir Carrara, Fiorelo 

Carrara, Daltro Carrara,* 	Renato Carrare, Neoli Carrare, Grvalino Car 

raro, Aldino Jose Milani, Edamar Milani, 4ntoninhó Milani, .adi Car •  
e 

Lilir Valduga, Remy Valduga, Rog rioe Carlos Valduga, Valdir Val 

duga, 
Luiz H. Valduga, Roque Carraro, Lenio Sberse, Luiz Carlos 

Sbers&, De.oniF Tumaleró. 

Bento Gonçalves, 05 de Agosto da 1982. 

Presidente 

raro 
• Claudio. Valduga, Clacir Valduga, Cladimar Vaiduga, Clademir 

SERVIÇO NOTARIAL 

GARCEZ 
TABELIONATO DE NOTAS 

- 	- 
ROTÁRIO - CEZAR AUGUSTO E. ICEI 

Rua Saldanha avinho, n° 388 - Centro 
Fone-fax (54) 4524180 • 451-2987 
Bento Gonçalvee - RS - 95.700-000 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico esta cópia reprográfica que está conforme o original a mim 
apresenta.do . Dou fé. 

Bento Gonçalves, 28 de abril de 2003 
.1\~'S IUNES BASSC ')ELEGRE\II Escrevente Autorizada 

..o.u.t,ezti.çwc, g.; prf: 	r<','• 1.3 't 	(,) P ;À »`tis r 	r 
 

Ana J, Fayúrro 



SERVIÇO NOTARIAL 

GARCEZ 
2. TABELIONATO DE NOTAS 

NOTÁRIO - CEZAR AUGUSTO E. GARCEZ 
Rua Saldanha Marinho, n° 388 - Centro 

F09116-411X (54) 4524180 - 451.2987 
Bento Gonçalves - RS - 95.700.® 

A.GTNITItA'40 

Bento Gon 	05 de Abril de 1983 

Q0clo dos Reglatro4 E-ipacials 
4nil J. Pavero Provengoi 

Oficial Ajud 
RUNTO GONÇALVES - RS 
. 	  

dante 

c: CR$ 609,00 

Autentico esta cópia rcprográfica que está conforme o original a mim 
apresentado . Dou fé. 

Bento Gonçalves, 28 de abril de 2003 
MARINES It, S BAUSO PEI 	- Escrevente Autorizada 

'.348-04743 4 (L1L),,k 
Ènio!: RS1,30 

384 
al 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Ofício dos Registros Especiais 
Oficial: Clodoaldo Ivan Fávero 

Deodoro, 139 — Sala 309 — Fone: 252-1197 
Bento Gonçalves — RS 

Certidão 

CERTIFICO QUE, revendo o arquivo deste•.CartOrio, 

verifiquei que o estatuto da SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEA-
RÁ DA LINHA GRACIEMA, encontra-se registrado, sob n9310, (trezen-
tos e dez), fls 12 e 13 do livro A-3 de Registro de Pessoas Jurí-

dicas, em data de 02 de. Agosto de 1982.- 

ti 
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GARGEZ 	
Rua Saldanha Mirinho, n° 358 • Centro 

Fone-tent (54) 452-6150 - 451-2987  
2. TAIIELIONATO DE NOTAS 	 Bento Gonçalves - RS - 95.700.000  

/-  
, ~ 	 , / 	1  • 	- . , 	rA.UTENIICAÇÃO 	. 	1 
Autentico apresente que é cópia fiel do livro de atas da Sociedade Educativa e Cultural 
Ceará. da Gracierna. Dou fé. 

Bento Gonçalv 28 de abril de 2003 
MAU-NES IUNES BASSO EGRINI - Escrevente Autorizada 
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AUTENTICAÇÃO 
Autentico apresenta que' é -cópia fiel-do-livro de-atas da Sociedade Educativa-e-Cultural 
Ceará da Cracienta. Dou fé. 

Bento GouçaNes, 28 do ukril de 2003 
MARINTES IENES 13ASS PELEGRINI - Escrevente Autorizada 
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NOTÁRIO - CEZAR AUGUSTO E. GARCEZ 
Rua Saldanha Idadnho, n° 388 - Centro 

Fona-fax (54) 4524180- 451-2987 
Bento Gonçalves - RS - 95.700-000 

SERVIÇO NOTARIAL 

GARCEZ 
TABELIONATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico apresente que é cópia fiel do livro de atas da Sociedade Educativa e Cultural 
Ceará da Graciema. Dou fé. 

Bento Gonçalves, 28 de abril de 2003 
MARINES ILTNES BASSO P MUNI - Escrevente Autorizada 



..g‘,,w- Rece#a Federai 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
89.805.410/0001-13 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/08/1982 

   

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARA DA GRACIEMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO:(NOME DE FANTASIA) 
**..**.. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
92.61-4-01 - Clubes sociáis, desportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO  

LOGRADOURO 
LA GRACIEMA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

  

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PRIMEIRO 

MUNICIPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03105/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0910512003 às 09:10:32 (data e hora de Brasília). 

kl )957 - C2-IC ;"7  6 0/2. 331-0,5  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	09/05/2003 



DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 0.14632003-19022010 

    

CNPJ: 89.805.410/0001-13 
NOME: SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL CEARA DA GRACIEMA 
ENDERECO: LINHA GRACIEMA, SN 
BAIRRO OU DISTRITO: VALE DOS VINHEDOS 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CON-S-T-Rt= CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DÊ FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 	DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

— DEVERA SER OBSERVADA-A—FIRM:IDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 14 DE MAIO 	DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 13/07/2003 . 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



PARECER N° 094 
Processo n° 127/2003 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 
desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 057, de 16 de maio de 2003, o qual 
Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa e Cultural 
Ceará da Graciema. 

O projeto, conforme exposição de motivos, visa 
firmar convênio com a entidade nominada, no sentido de auxiliar 
financeiramente nas despesas de reforma e melhorias de seu salão comunitário. 

O projeto vem acompanhado dos Estatutos da 
entidade, da ata de posse da atual Diretoria, do comprovante de inscrição no 
CNPJ e de Certidão negativa de Débito expedida pela Previdência Social, com 
validade até 13/07/2003. 

O projeto prevê a devida contrapartida, possui rubrica 
própria no orçamento vigente e estabelece que o repasse dos recursos somente se 
dará mediante apresentação da CND com a Seguridade Social, o que deverá ser 
observado pelo Executivo. 

Desta forma, do ponto de vista jurídico, esta 
Assessoria entende que o projeto possui condições para análise e apreciação pelo 
Plenário desta Casa. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e sete dias do mês de 
maio de dois mil e três. 

Assessori. urídica: 
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Processo Nº: 127/2003 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICIPIO A FIR 
MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE RECREATIV 
E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR: Vereador 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 

Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 1a4/2003, que Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade 
Recreativa e Cultural Ceará da Graciema, exaram o seguinte parecer: 

O presente Projeto, conforme exposição de motivos 
do Senhor Prefeito Municipal, visa atender reivindicação do presidente da entidade, o qual 
encaminhou ofício solicitando auxílio financeiro para formar parceria nas despesas de 
reformas e melhorias do salão comunitário. 

O Projeto estabelece no artigo 2° a contrapartida da 

entidade beneficiada, que consistirá na cedência gratuita do salão comunitário, quando 
solicitado pela Municipalidade para eventos, cursos, palestras, festividades e atividades 
afins. 

O projeto apresenta rubrica do orçamento vigente, 
além da documentação necessária para a concessão de auxílio destinado a uma entidade, 
razão pela qual esta Comissão não vê óbices para a tramitação e votação pelo Soberano 
Plenário. 

É o parecer. 
Palácio 1 %., de Outubro, ao vinte e oito dia do mês de 

A CCMISS 

SAL FERNANDO FERRARI - EIA 

Secret rio Geral 

Maio dois mil e três. 

Vereador E 1. O DE PARIS 
Membro Efetivo 

G' 
Vereador MARIO GAIARDO 

Presidente 
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Secretário Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 127/2003 

AUTOR:EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICIPIO A FIR 
MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE RECREATIVA 
E CULTURAL CEARÁ DA GRACIEMA 

RELATOR: Vereador 

Parecer FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 127/2003, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A SOCIEDADE RECREATIVA E E CULTURAL CEARÁ DA 
GRACIEMA, são de parecer favorável a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2003. 

404....4471% 
Vereador VALI PCIR RUBBO 

Presidente 

z 
Vereador VOL EI T SSER 

Vic 	idente 

Vereador OLMES ERTILE 
Membro Efetivo 
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